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outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e permanecerão arquivadas por um 
período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

 
ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 50ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
1º SECRETÁRIO: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, Luci Alvino Kniphoff Da Silveira, Patrik Peloi Flávio e 
Walter Fernandes Martins. 
 

 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de outubro de dois mil e dezenove, no 
prédio em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do 
Paraná, na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 36ª Sessão 
Ordinária da 50ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h06 
e encerrados às 20h59, presidido pelo Senhor Vereador Walter 
Fernandes Martins, e secretariado pelo Senhor Vereador Patrik Peloi 
Flávio. Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” 
legal, Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a proteção de 
Deus, declaro abertos os trabalhos da 36ª (trigésima sexta) Sessão 
Ordinária da 50ª (quinquagésima) Reunião Anual realizada em 21 de 
outubro de 2019. Convido os Senhores Vereadores e público presente 
a nos colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, 
que será proferido pelo vereador PATRIK PELOI FLÁVIO. Neste 
momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, para que 
possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a 
mesma está aprovada. Solicito ao Senhor Secretário a leitura das 
matérias constantes do Expediente: MENSAGEM/JUSTIFICATIVA - 
Recebida do Vereador Walter Fernandes Martins, apensando Projeto 
de Lei nº 063/15/2019 – Súmula: ALTERA A EMENTA E O ART. 1º DA 
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LEI Nº 1700, DE 20 DE DEZEMBRO 2005, PARA ATUALIZAR A 
RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE A QUE SE REFERE A DECLARAÇÃO 
DE UTILIDADE PÚBLICA. REQUERIMENTO Nº 122/2019 DE 
AUTORIA DOS VEREADORES GUILHERME CÉSAR DUTRA E 
JACY DA SILVA - Os Vereadores que subscrevem, formulado em 
consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, REQUEREM, após aprovação pelo Soberano Plenário, 
seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira 
Coelho, Prefeito Municipal, determinando à Secretaria Competente que 

informe a esta Colenda Casa de Leis, o seguinte:  Se o Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS, está ofertando cursos para 
as pessoas que lá são assistidas? Se sim, quais os cursos? Do 
contrário, qual a possibilidade de voltar a ofertar? INDICAÇÃO Nº 
207/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR GUILHERME CÉSAR 
DUTRA - O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as 
normas regimentais vigentes, encaminha a remessa de expediente ao 
Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 
Municipal, para que determine ao setor competente, a execução dos 
seguintes serviços no bairro Jardim Tropical: serviços de manutenção 
e a colocação de tampa e de grade nos bueiros, especialmente na Rua 
das Bromélias; e, realização dos serviços de operação tapa-buracos, 
onde houver necessidades. INDICAÇÃO Nº 208/2019 DE AUTORIA 
DO VEREADOR JACY DA SILVA - O Vereador que subscreve, 
formulada em consonância com as normas regimentais vigentes, 
reitera o contido nas Indicações nº 125/2017 e 167/2018, na qual 
solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao 
Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, 
para que juntamente com o Secretário Municipal de Cultura, para que 
o DIA DO DISTRITO DE JARACATIÁ, comemorado, anualmente, no 
dia 14 de Dezembro, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.547/11/2001, 
não seja passado em branco, que a prefeitura através das suas 
secretarias, em especial de Cultura, saúde e esporte, possam promover 
eventos artísticos, culturais e esportivos, em comemoração à 
passagem alusiva ao Dia do Distrito de Jaracatiá. INDICAÇÃO Nº 
209/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR AGILSON FLAUSINO DA 
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SILVA - O Vereador que subscreve, formulada em consonância com as 
normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de 
Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, sugerindo a realização de 
parceria entre as Prefeituras de Goioerê e Moreira Sales, juntamente 
com o IFPR-Campus Avançado Goioerê, para que seja realizado os 
serviços de pavimentação da área de estacionamento e entrada do 
IFPR. INDICAÇÃO Nº 210/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES 
AGILSON FLAUSINO DA SILVA, GUILHERME CÉSAR DUTRA, 
JACY DA SILVA E LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA - Os 
Vereadores que subscrevem, formulada de acordo com as normas 
regimentais vigentes, solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que juntamente com o 
Conselho Municipal de Trânsito, promovam estudos visando à 
instalação de ondulação transversal (redutor) dentro dos padrões 
técnicos exigidos pela nossa legislação, no seguinte ponto: Na Rua 
Honduras, no bairro Jardim América. INDICAÇÃO Nº 211/2019 DE 
AUTORIA DO VEREADOR AGILSON FLAUSINO DA SILVA - O 
Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 
regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que tome as devidas 
providências, verificando a contrapartida necessária da Prefeitura para 
a vinda da CARRETA SAÚDE MULHER-SESC. É o que consta Senhor 
Presidente. Indago ao Senhor Secretário se há oradores inscritos para 
a lista própria do expediente? Há oradores inscritos Senhor Presidente. 
Fizeram uso da Palavra no Expediente, os seguintes Vereadores: 
AGILSON FLAUSINO DA SILVA; GUILHERME CESAR DUTRA; 
JACY DA SILVA; LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. Indago 
aos Senhores Vereadores se há interesse em discutir as matérias 
apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas 
estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. 
Indago ao Senhor Secretário se constam matérias para a Ordem do 
Dia? Consta, Senhor Presidente. Em SEGUNDA discussão, votação e 
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redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE 
LEI Nº 060/15/2019 – Súmula: ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2621/2018, QUE AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE GOIOERÊ A FIRMAR TERMO DE CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL, COM 
IGREJAS OU TEMPLOS RELIGIOSOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Em SEGUNDA discussão, votação e redação final de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 
061/15/2019 – Súmula: ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.573/2002. Procedida as leituras das matérias, submeto à discussão 
plenária o PROJETO DE LEI Nº 060/15/2019. A PALAVRA ESTÁ 
LIVRE. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 
PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-
SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 060/15/2019 APROVADO 
POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM SEGUNDA 
DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL Em discussão o Projeto 
de Lei nº 061/15/2019 A PALAVRA ESTÁ LIVRE. EM VOTAÇÃO. OS 
VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 
CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO 
DE LEI Nº 061/15/2019 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 
VEREADORES EM SEGUNDA DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO 
FINAL. Não havendo outras matérias Constantes na Ordem do Dia, 
indago ao Senhor Secretário se há oradores inscritos na lista própria da 
Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. 
Fizeram uso da palavra na lista própria da Explicação Pessoal, os 
seguintes Vereadores: AGILSON FLAUSINO DA SILVA; 
GUILHERME CESAR DUTRA, JOAQUIM RAFAEL NETO. Antes de 
Encerrar o Presidente comunicou que por conta do Dia do Servidor 
Público, será realizado a próxima sessão na terça-feira. Não havendo 
outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos a 
presença do público a esta Casa de Leis e em nome de DEUS declaro 
encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. Determinando 
a lavratura da presente ata que, após aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa Diretora. 
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SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 
 

WALTER FERNADES MARTINS 
Presidente 

 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
1º Secretário  

 
 
 
 

ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE 
2º Secretário 


